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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 095/2023 DE 29 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO
ESPECIAL PARA A ELABORAÇÃO PARTICIPATIVA DAS DIRETRIZES MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO DO CAMPO
E ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO NAS ESCOLAS DO CAMPO NO MUNICÍPIO DE
BURITIRAMA- BAHIA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CPNJ 30.506.726/0001-61 Tel. (77) 3442-2134 
Av. Buriti, 692 – Centro – Buritirama-Ba CEP 47120-000 

Email:seducburitirama@gmail.com 

 

 

Portaria nº 095/2023 de 29 de junho de 2023 

 

Dispõe sobre a Criação e Nomeação da 
Comissão Especial para a Elaboração 
Participativa das Diretrizes Municipais da 
Educação do Campo e Acompanhamento 
das Políticas de Educação nas Escolas do 
Campo no Município de Buritirama- Bahia. 
 

  

O Secretário Municipal de Educação do Município de Buritirama-Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE:  

Art. 1º. Fica criada e nomeada a partir desta Secretaria, a Comissão Especial para a 

Elaboração Participativa das Diretrizes Municipais da Educação do Campo e 

Acompanhamento das Políticas de Educação para as Escolas do Campo no 

Município de Buritirama-Ba, no contexto das atividades do Programa Formacampo 

com as seguintes atribuições: 

I. Contribuir para Elaboração Participativa das Diretrizes da Educação do Campo no 

Município de Buritirama - Bahia. 

II. Acompanhar as questões relativas à Educação do Campo no âmbito do 

Município, com a finalidade de fortalecer o atendimento aos sujeitos do Campo no 

Campo, mediante suas especificidades e garantia de padrão de qualidade. 

III. Promover diálogos e debates locais e na comunidade sob a orientação da equipe 

do Programa Formacampo, de maneira a efetivar a participação da sociedade civil 

no planejamento, acompanhamento e avaliação das políticas públicas de Educação 

do/no e para o Campo implementadas pelo Município. 

IV. Participar das atividades formativas do Programa Formacampo, viabilizando o 

aprofundamento teórico-prático nas questões relacionadas a concepções e 

atendimento às populações do Campo, contribuindo para a articulação, qualificação 

e fortalecimento do planejamento local quanto ao atendimento a estas populações. 

V. Viabilizar o acesso a informações e registros  locais relacionados à Educação do 

Campo, contribuindo para estudos e pesquisas que tenham como finalidade a 

análise da realidade local e o planejamento de ações que contribuam para a 

transformação da realidade da Educação do Campo no Município. 
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VI. Propor diálogos e debates que contribuam para o empoderamento local dos 

atores diretamente relacionados à Educação do Campo, respeitando seu 

protagonismo na definição e implementação de políticas públicas. 

Art. 2º.  A Comissão Especial para a Elaboração Participativa das Diretrizes 

Municipais da Educação do Campo e Acompanhamento das Políticas de Educação 

para as Escolas do/no Campo atuará, em articulação direta com a Secretaria 

Municipal de Educação e Conselho Municipal de Educação, em parceria com os 

Coordenadores Territoriais do Programa Formacampo/2023, responsável pelo 

processo formativo. 

§1º.  Sempre que houver necessidade a Comissão Especial fará uma avaliação 

sobre a continuidade dos trabalhos no âmbito do Município, de maneira a garantir a 

continuidade no processo de acompanhamento e fortalecimento da Educação do/no 

Campo. 

§2º. A forma de organização local deverá ser discutida participativamente, 

sugerindo-se como possibilidades: 

a) A continuidade dos trabalhos sob a forma de Comissão Especial, com renovação 

da Portaria por parte da Secretaria Municipal de Educação. 

b) A criação de uma Comissão Especial ou de um GT Permanente para 

Acompanhamento das Políticas de Educação do Campo, no Fórum Municipal de 

Educação (por alteração do seu Regimento Interno). 

c) A criação do Fórum Municipal de Educação do Campo (por Decreto ou Lei 

Municipal). 

Art. 3º. A Comissão Especial de que trata esta Portaria, terá a representatividade de 

diversos segmentos relacionados à Educação do Campo e Cidade pessoas 

diretamente interessadas, a saber: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:  

 Edmilson Soares Barbosa 

 Eunice Caitano das Neves Teixeira 

 Everton Borges de Souza 

 Valnice Rocha dos Santos. 

b) Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

 Raquel Araújo dos Santos 

 Lourdes Alves Pereira da Gama 

 Sandro Nunes de Souza. 

c) Representantes de Professores do Campo:  

 Francisca de Assis Ribeiro da Silva 

  Jacira Ramos da Silva 

  Andra Ramos Rabelo  

 Nadiane de Souza Araújo Gama  

 Jidenilson José de Santana 

  Maria Cristina Santos de Souza 

d) Representantes de Discentes do Campo:  

 Liviane Silva Santos 
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 Milene Ferreira Souza 

 Andriela Santos de Carvalho 

 Emanoela Silva Moura 

 Eloá Cristina de Souza Barbosa 

 Àghata Silva Alves 

e) Representantes de Gestores/Coordenadores do Campo: 

 Edson Gama dos Santos 

 Carlos Jânio Mangueira de Souza 

 Ivone Rego da Silva 

f) Representantes de Movimentos Sociais (associações) 

 Arivaldo Furtunato da Costa 

 Sidney Marques da Silva 

 Alessandro Ramos dos Santos 

 Adelson Marques da Silva 

 

§1º. Esta Portaria nomeia os membros desta Comissão Especial, após terem sido 

indicados seus representantes. 

§2º. A participação nesta Comissão Especial se constitui como ato voluntário de 

relevância social em defesa da Educação do Campo e seus membros não farão jus 

a remuneração. 

Art. 4º.  A Secretaria Municipal de Educação dará suporte e apoio às atividades a 

serem realizadas pela Comissão Especial, no âmbito de suas atribuições. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Buritirama -Bahia, 29  de Junho de 2023. 

 

 

Alan Nunes Machado 
Secretário Municipal De Educação 

Portaria nº 196/2022 


